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PROJETO DE LEI Nº 031/2017 

 

SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais 

por Anulação de Dotação e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO 

DO PARANÁ, APROVA: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento Geral para o exercício de 2017 os Créditos Adicionais Especiais por Anulação de 

Dotação em até o limite de R$- 53.105,00 (cinquenta e três mil cento e cinco reais), mediante a 

inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias: 

1400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

226610019.2.105000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Indústria e Comércio 

7730/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL 

15.000,00 

7731/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00 

7732/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.475,00 

7733/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

7734/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500,00 

7735/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

2.000,00 

1400 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1402 DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Indústria e Comércio 

7736/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL 

13.500,00 

7737/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 

7738/3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 

CIVIL 

500,00 

7739/3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 130,00 

7740/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

7741/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

5.000,00 

7742/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.500,00 

Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 

 

Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º o 

Poder Executivo Municipal fica autorizado a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento 

vigente: 

1300 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS 

1302 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS 

154510016.2.100000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos e Rodoviários 

7577/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL 

53.105,00 

Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
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Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do 

Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2017. 

 

 

 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 

Alto Paraíso - Pr., 11 de outubro de 2017. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

  O Projeto de Lei nº 031/2017, que ora enviamos a essa Colenda Casa de Leis para 

que seja submetido à apreciação e deliberação dos Nobres Edis, em regime de urgência, têm como 

objetivo à abertura de Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação para que possamos 

adequar a peça orçamentária em conformidade com a nova estrutura administrativa aprovada pela 

Lei Complementar nº 080/2017. 

 

  Na certeza de que esta matéria será aprovada por unanimidade, expressamos votos de 

elevada consideração e apreço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso 

Alto Paraíso – PARANÁ. 


